
57 - Requerimento Ver. Aurélio Nomura  
Ofício CFO n° 10312013 — INFORMAÇõES 

Considerando a realização da Audiência Pública na presente data para discussão 
do PL 427113, que "Introduz alterações na legislação tributária re-IV, ao ISS e à 
TFE, bem como confere nova redação ao artigo 53 da Lei n. 14.107, de 12 de 
dezembro de 2005, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal e cria o 
Conselho Municipal de Tributos; 

Considerando a alteração proposta no "Capítulo IV, TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS TFE, Art. 7 0  O artigo 10 da Lei n° 13.477, 30 de 
dezembro de 2002, passa a vigorar com as seguintes modificações: "Art. 10. Não 
estão sujeitos à incidência da Taxa: ....................................III — os fundos de 
investimentos e clubes de investimentos." (NR); 

Considerando que a "Justificativa" apresentada pelo Poder Executivo esclarece 
que "Quanto a Taxa de Fiscalização de Estabelecimentos — TFE, a alteração 
proposta visa adequar a legislação tributária municipal às recentes. decisões 
judiciais que, reiteradamente, têm afastado a incidência da aludida Taxa em 
relação aos fundos de investimento e clubes de investimento. 

REQUEIRO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Presidente da Comissão 
de Finanças e Orçamento que sejam solicitadas ao Secretário Municipal de 
Finanças e Desenvolvimento Econômico, as seguintes informações: 

1) Quantas ações estão ajuizadas em face do Município de São Paulo no tocante 
a esta matéria? O ônus para o município foi mensurado? 

2) Qual a taxa de inadimplência por parte dos Fundos de Investimentos ou 
Clubes de Investimentos no ano de 2012? Há uma série histórica sobre esta 
inadimplência? 

SITUAçÃO  
Aprovado em (28/8/2013) 
Enviado por email em (21912013) 
Protocolado na Secretaria de Finanças em (31912013) 
RESPOSTA RECEBIDA NA COMISSÃO EM (29 li i`1 2013 ) 

DISPONIBILIZADA NA REDE E ENCAMINHADA AO AUTOR EM  



10 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 

REQUERIMENTO No 5  

Senhor Presidente, 

Considerando a realização da Audiência Pública na presente data para discussão do 
PL 427113, que "Introduz alterações na legislação tributária re-IV, ao ISS e à TFE, bem 
como confere nova redação ao artigo 53 da Lei n. 14.107, de 12 de dezembro de 2005, que 
dispõe sobre o processo administrativo fiscal e cria o Conselho Municipal de Tributos; 

Considerando a alteração proposta' no."Capítulo IV, TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE 
ESTABELECIMENTOS — TFE, Art. 17 0 '0 artigo 10 da Lei n° 13.477, 30 de dezembro de 
2002, passa a vigorar com as seguintes modificações: "Art. 10. Não estão sujeitos à 

,incidência da Taxa: ; ......•......... .....:1:.:..,.111 	os fundos de investimentos e clubes de 
'investimentos." (NR); 

Considerando que a "Justificativa" apresentada pelo Poder Executivo esclarece que 
"Quanto a Taxa de Fiscalização de:." Estabelecimentos - TFE,' a alteração proposta visa 
adequar a legislação tributária municipal às recentes decisões judiciais que, reiteradamente, 
têm afastado a incidência da aludida Taxa em relação aos fundos de investimento e clubes 
de investimento. 

REQUEIRO, nos termos regimentais, ao Exmo. Senhor Presidente da Comissão de 
Finanças 'e' Orçamento que sejam solicitadas ao Secretário Municipal de Finanças e 
Desenvolvimento Econômico, as seguintes informações: 

1) ' Quantas ações estão ajuizadas' em face do Município' de São Paulo no tocante a 
esta matéria? O ônus para ó'múnicípio foi mensurado? 

2) Qual a taxa de inadimplencìa por parte dos Fundos de Investimentos ou Clubes 
de Investimentos no ano de 2012? Há"uma série histórica sobre esta inadimplência? 

Sala da Comissão de Finanças e rçamento, 28de ggÉp,de 20413 
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CÂMARA MUNICIPAL DE 

• PAULO 	
C ó P 31A 

São Paulo, 28 de agosto de 2013. 

Ofício CFO n° 103/2013 

Senhor Secretário, 

Na qualidade de Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento, 
encaminho a Vossa Excelência cópia do Requerimento n° 5712013, de autoria do 
Vereador Aurélio Nomura, pelo qual solicita informações sobre o Projeto de Lei 
n.427/2013, de autoria do Executivo, que introduz alterações na legislação tributária 
municipal relativa ao IPTU, ao ITBI-IV, ao ISS e à TFE, bem como confere nova redação 
ao artigo 53 da Lei n° 14.107, de 12 de dezembro de 2005, que dispõe sobre o processo 
administrativo fiscal e cria o Conselho Municipal de Tributos. 

Na oportunidade, renovo mne distinta consideração, colocando ao 
seu dispor, para as informações que j , a Secretaria desta Comissão. 

Vere rípoli 
Presidente da Co nças e Orçamento 

Anexo: cópia do requerimento citado. 

Ao Exmo. Sr. S1 2413 c 
MARCOS DE BARROS CRUZ w 
Secretário Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico 
Viaduto do Chá, 15 - 12 0  andar 
CEP 01002-900 ` 1 
São Paulo, SP 
Fone: 3113.9496 
Fax: 	3113.9503 

Palácio Anchieta Viaduto Jacareí, 100 -São Paulo — SP - CEP 01319-900 - fone (11) 3396-4216 www.financasorcamento@camara.sp.gov.br . 
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a) à razão de 0,5% (meio por cento) sobre o valor efetivamente financiado, até .o limite de R$ 65.000,00.' 
(sessenta e cinco mil reais);. # 	 _ 

b) pela aplicação da alíquotà de 2% (dois por cento) sobre o valor (estante; 

11- nas.demais transmissões , pela \alíquota ,de 2% (dois por cento). 

• ,  § 1  Na hipótese. revista no i nciso  I do "caput":deste artigo, quando  valor da transação for superior ao 
limite nele fixado,. o valor do, imposto será determinado pela soma das parcelas estabelecidas em suas 
alíneas 'V' o  "b  

`§ 2° As importâncias fixas previstas neste artigo serão ~ãtualizadas na forma do disposto no art. 2 0  e 
parágrafo único da Lei n° 13.105, de 29 de dezembro de 2000." (NR) 	 - 

Art. 3°" O "caput" do art t 3 0  e o art. 40  da Lein° 13.402, de 5 de agosto de 2002;, com -as modificações 
posteriores, passam a vigorar com a seguinte redação:. 	 - 

"Art. 3° Ficam isentas do imposto as transmissões relativas à aquisição, por pessoa física, de imóveis dê uso 
exclusivamente residencial, cujo valor total seja igual ou inferior a R$ 120.000,00 (cento e _vinte mil reais) na 
data do fato gerador, desde que o'ato transmissivo: ,• 

1 ,seja relativo~a primeira aquisição do imóvel por parte ,  do beneficiário da isenção; ou 

II -  esteja compreendido, no Programa Minha - Casa, Minha Vida PMCMV, nos termos da Lei Federal n° 
11.977, de 7~ de julho de - 2009. 

. 	 .. 	............. 	" (NR) 	
\ 

"Art._4° 	 ..... ......... 	.. . 

V — pelò - Fundo de Desenvolvimento Social = FDS, gerido pela Caixa Econômica Federal-para os Programas 
Crédito Solidário e Minha Casa, Minha Vida — Entidades." (NR) 

rCAPITULO 111 

 -ISS .IMPOSTO SOBRE SERVI OS DE QUALQUER NATUREZA 

'`Art."41  O art. 9°-A da Lei n° 13.701,. , de 24,de dezembro de 2003, com as alterações posteriores, passa a 
vigorar com as seguintes modifçações: 	t 

"Art. 9°-A.. .... ........ 	 ....................................
.. 

 

§ 21  As,pessoas jurídicas estabelecidas no-Município de São Paulo, ainda que imunes ou isentas; e os 
condomínios:edilícios residenciais ou comerciais`são'responsáveis pelo ; pagamento do Imposto sobre 
Serviços de Qualquer Natureza - ISS\devendo reter una fonte o seu valor , quando tomarem ou 
intermediarem os serviçós a que se refere o " icaput" deste artigo executados por prestadores de serviços não 
inscritos em cadastro da Secretaria Municipal de'Finapças e Desenvolvimento Econômico: . 

....... 	...... 	........................... . ........................ .

R 	. 

§ 60  Em relação aos serviços a que se referem os itens 10 e da listado "caput " do art . 1° desta leLdeverá 15 	' 
ser exigida aÍriscrição no cadastro da Secretaria Municipal de Fínanças . e DesenvolvimentwEcopô mico, 
mesmo quando os 	 i prestadores de-serviços estiverem dispensados'da emissão de ,  nota fiscal, ou outro 

 : documento fiscal equivalente autorizado por outro Município ou p  elo Distrito Federal, conforme dispuser o 
regulamento." XNR) 

° O art. 29 da Lei n° 14.256, de 29 de dezembro de 2006, com as alterações posteriores, Art. 5  	'\ 	 passa a 	• 

` http:llwww3.prefeitura.sp.gov.br/cadlem/secretariaslnegociosjuridicosleadlem/integra.as ... 28/11/2013 , 
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